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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico do 

município de Nº 114/2025 exarado no processo administrativo N° 273/2025 reconhece ser 

Dispensável a licitação, com fundamento no artigo 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e Artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE CARTÕES MAGNÉTICOS PARA O “PROGRAMA CUIDA JUNTO” 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CIDADANIA 

E HABITAÇÃO.  

 

  BANRISUL PAGAMENTOS CNPJ: 92.934.215/0001-06, situado na Rua 

Siqueira Campos, nº832, 4º andar. Bairro: Centro Histórico. Porto Alegre – RS, CEP 

90.010-000, no valor total de R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais) mensal. 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 7.040,00 

(sete mil e quarenta reais) mensal com um total anual de R$ 84.480,00 (oitenta e 

quatro mil e quatrocentos e oitenta reais). 

 

 JUSTIFICATIVA: Conforme a Lei Municipal Nº 7175/2025 cria o programa 

“CUIDA JUNTO” que tem o intuito de beneficiar através do incentivo e proatividade, 

assim, beneficiando 32 (trinta e duas) pessoas mensalmente, para participar do mesmo 

onde receberá uma ajuda de custo, sendo assim será necessário ter um cartão para o 

recebimento e, para logo, para adquirir produtos no comércio local. Ressaltando que cada 

integrante do Programa terá direito a receber uma ajuda de custo no valor de R$220,00 

(duzentos e vinte reais), a qual se dará através do cartão alimentação, em que o saldo 

deverá ser gasto com gêneros alimentícios, material de higiene, limpeza ou ainda gás de 

cozinha, no âmbito do comércio local, vedada a aquisição de bebida alcoólica, cigarros ou 

similares. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

Projeto/Atividade:  2169 – Manutenção das Atividades do CRAS – Sonhando Junto – 

Recurso Livre 

Despesa: 444 3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

São Vicente do Sul, 10 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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